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DEPROS SMC

SISTEMAS DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS MAIS SUSTENTÁVEIS

Missão do MAPA

Promover o desenvolvimento sustentável da agropecuária e a
segurança e competitividade de seus produtos





Trabalhar para que as melhores práticas sejam implantadas e regulamentadas!



Pessoas

Ambiente

Animais

HARMONIA



PROBLEMAS DE BEM-ESTAR ANIMAL- MODELO DOS “5 DOMÍNIOS”                            
(Mellor e Reid, 1994)

Domínio 1
NUTRIÇÃO 

Privação de alimento
Privação de água

Desnutrição

Domínio 2
AMBIENTE 

Desafios ambientais
(frio, calor, falta de espaço,  
Problemas de manejo, etc.)

Domínio  3 
SAÚDE 
Doenças 

Ferimentos
Comprometimento funcional

Domínio 4
COMPORTAMENTO

Restrições comportamentais 
e nas interações 

COMPONENTES FÍSICOS

COMPONENTE MENTAL

Domínio 5
ESTADOS MENTAIS

Fome
Sede
Dor

Medo
Debilidade

Solidão
Ansiedade 
Frustração
Depressão 

Desesperança

STATUS DE BEM-ESTAR ANIMAL Cedido por Mateus Paranhos da Costa (2017). 



Ambiente 
natural 

em risco

Bem-estar 
animal 

Perdas 
econômicas

Bem-estar 
animal 

Comunidades 
saudáveis        
em risco

Bem-estar 
animal 

BEM-ESTAR DAS AVES E SUSTENTABILIDADE

Cedido por Mateus Paranhos da Costa (2017). 



Exemplo com frangos: 

Consequências de falhas no manejo de apanha 

Domínio  3 
SAÚDE 

Ferimentos
Comprometimento funcional

Domínio 2
AMBIENTE 

Desafios ambientais 
(FALHAS NO MANEJO DE APANHA)Domínio 5

ESTADO MENTAL
Medo, Debilidade

Dor

- Sofrimento
- Desperdício de alimentos
- Perdas econômicas
- Espalhando a mensagem errada    
(“o errado se torna normal”)

Cedido por Mateus Paranhos da Costa (2017). 



Ambiente 
natural 

em risco

Bem-estar 
animal 

Perdas 
econômicas

Bem-estar 
animal 

Comunidades 
saudáveis        
em risco

Bem-estar 
animal 

BEM-ESTAR DOS SUÍNOS E SUSTENTABILIDADE

Cedido por Mateus Paranhos da Costa (2017). 



Exemplo com suínos: 

Falhas no manejo durante os procedimentos de embarque, transporte e desembarque

Domínio  3 
SAÚDE 

Ferimentos
Comprometimento funcional

Porcentagens de carcaças com lesões de pele 

D
a
lla

 C
o
st

a
 e

t 
a
l.
 (

2
0
0
9
)

Ossos 
quebrados

HematomasLesões de 
pele

Carne 
PSE

Carne
DFD 

Domínio 2
AMBIENTE 

Desafios ambientais 
(Falhas de manejo, instalações ruins,

Transporte de longa distância)

Domínio 5
ESTADO MENTAL

Medo
Debilidade
Dor

- Sofrimento
- Desperdício de alimentos
- Perdas econômicas
- Espalhando a mensagem errada 
(“o errado se torna normal”)

Cedido por Mateus Paranhos da Costa (2017). 



Domínio  3 
SAÚDE
Doenças

Comprometimento funcional

Exemplo

Estresse por calor e bem-estar de bovinos leiteiros

Domínio 2
AMBIENTE 

Altas temperatura e umidade do ar
Alta radiação solar

Domínio 4
COMPORTAMENTO

Reduz ingestão alimentos
Aumenta ingestão água

Domínio 1
NUTRIÇÃO

Baixa eficiência no uso 
de nutrientes

Domínio 2
AMBIENTE

Gases de efeito estufa
Alteração do regime de chu

Domínio 5
ESTADO MENTAL

Debilidade Ansiedade
Frustração

Cedido por Mateus Paranhos da Costa (2017). 



Domínio 1
NUTRIÇÃO 

Privação de alimentos
Privação de água

Domínio 2
AMBIENTE 

Desafio ambiental
(FALTA DE ESPAÇO)

Domínio 4
COMPORTAMENTO
Competição social
ESTRESSE SOCIAL

Domínio  3 
SAÚDE

Doenças, mortes,
Comprometimento funcional

Domínio 2
AMBIENTE 

Aumenta o desafio 
ambiental 

(POEIRA e BARRO) 

Domínio 5
ESTADO MENTAL

Medo
Debilidade
Dor

Ansiedade 
Frustração
Desesperança

Exemplo

Problemas de bem-estar em 
confinamentos ALTA DENSIDADE

Ambiente 
natural 

em risco

Bem-estar 
animal 

Comunidades 
saudáveis      
em risco

Bem-estar 
animal 

Perdas 
econômicas

Bem-estar 
animal 

Cedido por Mateus Paranhos da Costa (2017). 



PROBLEMAS DE MANEJO

Domínio 2
AMBIENTE 

Desafio ambiental
PROBLEMAS DE MANEJO

Domínio 4
COMPORTAMENTO

AUMENTO DA REATIVIDADE 
DEFECAM MAIS
URINAM MAIS

Domínio  3 
SAÚDE 

BAIXA IMUNIDADE
FERIMENTOS/ FRATURAS

Domínio 2
AMBIENTE

Desafio ambiental
MAIS PROBLEMAS DE MANEJO

Domínio 5
ESTADO MENTAL

Medo
Dor

Debilidade Cedido por Mateus Paranhos da Costa (2017). 



Homem, animal e ambiente: Conectados em 

uma só saúde e um só bem-estar

Expressando a harmonia: Homem, animal e o meio ambiente



ONE HEALTH – SAÚDE ÚNICA

A previsão da OIE é que a cada 4

doenças humanas, 3 serão zoonoses.

Proteger os animais para preservar o

nosso futuro.

Garantir serviços de sanidade animal

competentes para um mundo mais

seguro.



Contexto da Saúde única

Resistência aos 
Antimicrobianos - AMR

Boas Práticas Pecuárias

Bem-estar Animal



ONE WORLD, ONE HEALTH

Demanda base legal 
sólida e investimentos 

nacionais 

Alcançar o 
cumprimento de 

padrões de qualidade, 
especialmente no que 
diz respeito aos seus 
Serviços Veterinários. 



AMR

AgroPrevine: 
IN 41/2017 publicada em novembro!

O AgroPrevine visa o fortalecimento das
ações para prevenção e controle da
resistência aos antimicrobianos na
agropecuária, considerando o conceito de
Saúde Única, que estabelece a
interdependência entre a saúde humana,
animal e ambiental, por meio de atividades
de educação, vigilância e defesa
agropecuária.



AMR

Animais 
imunossuprimi

dos

Alto uso de 
ATB

Flora 
microbiana 
selecionada 

para 
resistência

Contamina 
pessoas, 
animais e 
ambientes

Ambiente ruim



AMR

Compartilhem!!!



AMR



AMR



AMR

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/insumos-
agropecuarios/insumos-pecuarios/material-genetico/semana-mundial-
de-conscientizacao-do-uso-racional-de-antibioticos-2017/



BOAS PRÁTICAS

Conjunto de práticas, tecnologias, 
métodos e recomendações técnicas, 

com o objetivo de:

Fomentar e agregar valor às atividades 
agropecuárias;

Promover a saúde e o bem-estar único.



BOAS PRÁTICAS

A debicagem...
É um boa prática?
E a marcação a fogo?
E o corte de cauda?
Descarte de pintinhos machos?



Cedido por Mateus Paranhos da Costa (2017). 



Cedido por Mateus Paranhos da Costa (2017). 



4 PILARES DA ESTRATÉGIA

REFORÇO DE 

COMPETÊNCIAS E 

EDUCAÇÃO

A OIE oferece orientações

aos países membros a fim

de reforças serviços

veterinários para que

consolidem sua capacidade

de implementar as normas

de bem-estar animal



4 PILARES DA ESTRATÉGIA



08

Produção Transporte Abate

Considerar toda a vida ...

...nascimento ao abate....

BEM-ESTAR ANIMAL



Como estamos atuando na suinocultura?
✓Termo de Execução Descentralizada (TED)- Embrapa Suínos e

Aves- SC x DPDAG (pesquisa);

✓ Cooperação Técnica com ABCS (Protocolo de Intenções)-

Eventos de capacitações para produtores e indústrias;

✓Termo de Referência- TR (contratação de consultores);

✓GT para estabelecer as boas práticas e BEA na suinocultura.



Cenário nacional

✓O BEA está se tornando uma prioridade dentro 

das corporações (responsabilidade social)

✓Os maiores processadores de carne suína 

tomaram uma posição clara sobre o tema

✓Os novos projetos estão sendo construídos em 

gestação coletiva

✓ “Reconhecimento” técnico/econômico que este é 

um caminho sustentável

✓Carência de informações científicas nacionais







Gestação individual (gaiolas ou celas)





Importância de estimular a adoção de sistemas de 
criação de  matrizes suínas em grupo



Modelos de gestação coletiva

Convencional Mini box ESF





ESF

Gestação coletiva



Gestação coletivaGestação coletiva



Lay-out de baias coletivas e parâmetros construtivos importantes



COMPARATIVO ENTRE GRANJA COM GESTAÇÃO EM GRUPO (ECOBEA) E SISTEMA 
CONVENCIONAL (MIUNÇA)



Cenário internacional



União Europeia

Diretiva 2008/120/CE

100% gestação coletiva (2013)

✓ Enriquecimento ambiental > todos os suínos

✓ Fêmeas gestantes: dieta com alto teor de fibra 

ou acesso a volumoso

Celas: podem ser utilizadas até 28º dia e nos 

últimos 7 dias de gestação

✓ Treinamento das pessoas



Canadá

NFACC 2014 

Celas: podem ser utilizadas 

até 28º dia e nos últimos 7 

dias de gestação

Gestação coletiva (2024)

Celas (58-60 cm) podem não ser 

grandes o suficiente, 

principalmente no final da 

gestação (deitar 

lateralmente...).  Maior produtora de suínos do Canadá, anunciou que sua 

produção descontinuará o uso de celas de gestação até 2022



Estados Unidos

E.U.A. (10 estados) Arizona, 

Califórnia, Florida, Maine, Oregon, 

Michigan, Ohio, Colorado, Rhode Island e 

Massachusetts

Maior produtora de suínos do mundo, descontinuará o 

uso de gaiolas de gestação em toda sua cadeia de 

produção nos EUA até 2017 

(fornecedores internacionais até 2022).

50% do plantel não usa mais gaiolas de gestação 

“Atualmente, entre 33 a 35% das fêmeas de granjas americanas estão em baias 

coletivas.” (José Piva)



Cenário nacional



Auxilia os produtores rurais 
(pessoas físicas ou jurídicas) e 

as cooperativas na 
adequação dos seus sistemas 

produtivos para a
incorporação de inovação 

tecnológica nas propriedades 
rurais, visando o aumento da 
produtividade, a adoção de 
boas práticas agropecuárias, 
bem-estar animal, a  gestão 

da propriedade rural, e a 
inserção competitiva dos 

produtores rurais nos 
diferentes mercados 

consumidores.

BEM-ESTAR ANIMAL NO BRASIL

INOVAGRO - Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica na Produção Agropecuária

✓ Financiamento de equipamentos de agricultura de precisão e de sistemas de conectividade na gestão das 
atividades agropecuárias. 

✓ Inclusão de aquicultura, carcinicultura, piscicultura e ovinocaprinocultura entre as atividades beneficiadas pelo 
programa.

✓ aquisição, implantação e recuperação de equipamentos e instalações para proteção de cultivos inerentes ao segmento da 
olericultura, fruticultura, floricultura, cafeicultura e produção de mudas de espécies florestais;

✓ automação e adequação de instalações nos segmentos de avicultura, suinocultura e pecuária de leite;

✓ programas de computadores para gestão, monitoramento ou automação;

✓ consultorias para a formação e capacitação técnica e gerencial das atividades produtivas implementadas na propriedade 
rural;

✓ aquisição de material genético;

✓ implementação de sistemas de produção integrada agropecuária PI-Brasil, bem-estar animal, programas alimento seguro 
das diversas cadeias produtivas e boas práticas agropecuárias;

✓ itens ou produtos desenvolvidos no âmbito do Programa de Inovação Tecnológica (Inova-Empresa);

✓ assistência técnica necessária para a elaboração, implantação, acompanhamento e execução do projeto, limitada a 7,5% do 
valor total do financiamento; e

✓ custeio associado ao projeto de investimento e aquisição de matrizes e reprodutores, com certificado de registro 
genealógico, emitido por associações de criadores autorizados pelo MAPA, e avaliação de desempenho.

✓ taxa fixada em 6,5% ao ano.



TRANSPORTE TERRESTRE DE ANIMAIS 

Responsabilidades:

• Uma vez tomada a decisão de transportar os animais por via terrestre, seu bem-estar durante a viagem é uma
questão primordial e uma responsabilidade conjunta de todas as pessoas que participam das operações de
transporte;

Viagem

• Os condutores e manejadores devem inspecionar a carga imediatamente antes da partida, para assegurar que os
animais foram embarcados corretamente. Cada carga deve ser checada novamente no início da viagem para fazer os
ajustes necessários. Durante a viagem, deve haver inspeção periódica, especialmente nos pontos de descanso e
reabastecimento, e durante a pausa para refeições, em que o veículo está parado;

• Os veículos devem ser conduzidos com velocidade adequada e prudência, sem freadas bruscas, a fim de minimizar o
desequilíbrio dos animais;

Comportamento animal:

• Os manejadores de animais, devem ter experiência e competência no manejo e condução dos animais de produção,
compreender os padrões de comportamento animal, assim como os princípios básicos necessários para a execução
de suas tarefas.





• Instrução Normativa 12 de 11 de maio de 2017 - Normas
para o credenciamento de entidade para realizar o
Treinamento em Manejo Pré-abate e Abate de Animais com
fins de capacitar e emitir Certificado de Aptidão dos
responsáveis pelo abate humanitário nos estabelecimentos
de abate para fins comerciais.

LEGISLAÇÕES  PUBLICADAS EM 2017

• Resolução CONTRAN 675 de 21 de junho de 2017 – cria
regras estruturais para veículos transportadores de animais
de produção ou interesse econômico, esporte, lazer e
exposição – Competente em veículos fabricados após 1 de
julho de 2019.



BEM-ESTAR ANIMAL NO BRASIL

CONTRAN  Resolução N° 675/2017

Regulamenta o transporte de cargas vivas e tem como objetivo garantir a saúde e o bem-estar 
dos animais durante o percurso.

Destaca-se no texto da Resolução os seguintes requisitos para os veículos de transporte de animais vivos:
• Ser adaptado a espécie e categoria de animais transportados;

• Possuir abertura de tamanho compatível para embarque e desembarque da respectiva carga viva;

• Ser resistente e compatível com o peso e movimento dos animais transportados;

• Identificar de forma visível na parte traseira do veículo o telefone de emergência;

• Dispor de meios para visualização parcial ou total dos animais;

• Dispor de meios que evitem o derramamento de dejetos durante sua movimentação nas vias públicas;



Fonte: Imagens  Osmar Dalla Costa; STEPS/WAP; Triel HT.





TR TRANSPORTES DE CARGAS VIVAS

Objetivo

• Elaborar um material técnico sobre os procedimentos adequados de manejo para o
transporte de bovinos e aves, (recursos audiovisuais, formato DVD) e manual de
referência em formato de livro. O material deverá ser utilizado na difusão do
conhecimento técnico-cientifico sobre as boas práticas de transporte visando o bem-
estar dos animais de produção.











ABATE HUMANITÁRIO DOS ANIMAIS 

Objetivo

• Essas recomendações atendem a necessidade de garantir o bem-estar dos animais
destinados ao consumo humano durante as operações que precedem, e que permitem
seu abate (bovinos, búfalos, bisões, ovinos, caprinos, camelídeos, cervos, equídeos,
suínos, aves ratitas, coelhos e aves). Os demais animais, qualquer que seja o lugar onde
foram criados, assim como todos os animais que são abatidos fora dos matadouros,
deverão ser manipulados de modo que o seu transporte, acomodação, contenção e
abate não lhes cause estresse desnecessário, e os princípios em que se baseiam estas
recomendações se aplicam também a eles.

Pessoal

• O pessoal encarregado das operações de desembarque, movimentação, acomodação,
cuidado, contenção, insensibilização e sangria, desempenham um papel importante no
bem-estar. Por este motivo, o estabelecimento deve dispor de pessoal suficiente, que
deverá ser paciente, atencioso, e capacitado para a atividade que desempenha.



Métodos de insensibilização - A direção do abatedouro é responsável pela capacitação dos operadores e da eficácia do método
de insensibilização, assim como da manutenção destes, e deverão ser verificados com regularidade por autoridade
competente.

Os funcionários encarregados de insensibilizar os animais, deverão ser devidamente capacitados, e deverão garantir que:

• O animal esteja contido corretamente;

• Que os animais imobilizados, sejam insensibilizados sem demora;

• O insensibilizador seja mantido e utilizado em conformidade com as recomendações

do fabricante, em particular no que se refere à espécie e tamanho do animal;

• O equipamento seja aplicado corretamente;

• Que os animais insensibilizados, sejam sangrados sem demora;

• Animais que não estejam insensibilizados, não podem ser sangrados;

• Que o estabelecimento disponha de insensibilizador reserva para uso imediato;

• Que haja insensibilizador que permita o abate de emergência nas dependências de recepção de animais e/ou veículos;

• Os funcionários deverão ser capazes de discernir, se a operação de insensibilização foi realizada corretamente, e de adotar
medidas que reduza as falhas.

ABATE HUMANITÁRIO DOS ANIMAIS 



INSTRUÇÃO NORMATIVA 03, DE 17 DE JANEIRO DE 2000 

Regulamento técnico de métodos de insensibilização
para o abate humanitário de animais de açougue – Já
está atualizada, porém ainda não publicada (DIPOA).



Treinamentos em abate humanitário em 
Parceria com World Animal Protection:

Material didático (livros e DVDs)- 11.000 
pessoas treinadas- 450 indústrias

7 bilhões de animais beneficiados;

Publicação da IN 12/2016: ampliação dos 
treinamentos.





DO RESPONSÁVEL PELO BEM-ESTAR ANIMAL

Art. 17. Todo estabelecimento que desenvolva atividade de abate deve designar um responsável pelo bem-
estar animal em sua unidade industrial.

Art. 18.  O responsável pelo bem-estar animal deve ser capacitado, de acordo com legislações vigentes,  no 
manejo pré-abate e abate humanitário da(s) espécie(s) animal(is) abatida(s) na unidade industrial e dispor de 
autonomia para tomada de ações visando assegurar o bem-estar dos animais de abate e o cumprimento do 
presente Regulamento Técnico.

Parágrafo único. O responsável pelo bem-estar dos animais deve ser responsável por capacitar e orientar 
todos os operadores envolvidos no manejo pré-abate e abate, inclusive os motoristas dos veículos utilizados 
para transportar os animais.

Art. 19.  Será considerado válido, para fins de comprovação da capacitação de que trata este artigo, certificado 
de participação em curso(s) promovido(s) por órgãos públicos ou instituições de ensino públicas ou privadas 
reconhecidas pelo órgão competente ou, ainda, certificado de aptidão emitido por entidade credenciada no 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento nos termos da Instrução Normativa nº 12, de 11 de 
maio de 2017, que contemplem o conteúdo programático mínimo contido no Anexo III desta Instrução 
Normativa e aprovação em avaliação específica.

MINUTA DA IN DE ABATE HUMANITÁRIO DOS ANIMAIS 



DO PROGRAMA DE AUTOCONTROLE EM BEM-ESTAR ANIMAL

Art. 20. O estabelecimento de abate deve dispor de programa de autocontrole para bem-estar animal que contemple todas 
as etapas de manejo pré-abate e abate.

Art. 21. A direção da unidade de abate deve se comprometer com o cumprimento do programa de bem-estar animal nos 
seguintes termos:

• termo de compromisso assinado pela direção da unidade de abate, este fazer parte  do programa de autocontrole de bem-
estar animal, ou delegar a terceiro oficialmente.

• registros das ações corretivas e preventivas adotadas quando da detecção de não conformidades;

• análise crítica das verificações periódicas do programa

Art. 22. Devem estar previstos no programa de autocontrole:

• os procedimentos relativos ao manejo e bem-estar dos animais, contemplando todas as operações do manejo pré-abate e 
abate;

• medidas preventivas e corretivas planejadas;

• frequência de monitoramentos e verificações;

• elaboração e manutenção de registros auditáveis, e

• identificação do responsável pelo bem-estar animal e descrição das suas competências.

MINUTA DA IN DE ABATE HUMANITÁRIO DOS ANIMAIS 



Fonte: Imagens STEPS/WAP



Procedimentos para insensibilização

Art. 41. O procedimento utilizado para insensibilização, deverão garantir o estado de inconsciência até a morte do 
animal;

Art. 42. Somente é permitido o abate de animais, após uso de métodos humanitários de insensibilização, à exceção 
de animais destinados ao abate religioso.

Art. 43. Os animais após insensibilização deverão permanecer inconscientes e insensíveis até a sua morte através do 
choque hipovolêmico, consequência da sangria imediata, sendo facultada a morte do animal pelo método de 
insensibilização.

MINUTA DA IN DE ABATE HUMANITÁRIO DOS ANIMAIS 

Fonte: Imagens STEPS/WAP.



RIISPOA (DECRETO 9.013 DE 29 DE MARÇO DE 2017)



Art. 12. A inspeção e a fiscalização industrial e sanitária de
produtos de origem animal compete:

I - inspeção ante mortem e post mortem das diferentes
espécies animais;

VII- avaliação das informações inerentes à produção primária
com implicações na saúde animal e na saúde pública ou das
informações que façam parte de acordos internacionais com
os países importadores;

VIII - avaliação do bem-estar dos animais destinados ao abate;

XIII - verificação dos meios de transporte de animais vivos e

produtos derivados e suas matérias primas destinados à

alimentação humana.

RIISPOA (DECRETO 9.013 DE 29 DE MARÇO DE 2017)



Art. 88. O estabelecimento é obrigado a adotar medidas para evitar maus tratos aos animais 
e aplicar ações que visem à proteção e ao bem-estar animal, desde o embarque na origem 
até o momento do abate.

RIISPOA (DECRETO 9.013 DE 29 DE MARÇO DE 2017)



Art. 63. As instalações de recepção, os alojamentos de animais vivos e os depósitos de 
resíduos industriais, devem ser higienizados regularmente e sempre que necessário.

Art. 74. Os estabelecimentos devem dispor de programas de autocontrole desenvolvidos, 
implantados, mantidos, monitorados e verificados por eles mesmos, contendo registros 
sistematizados e auditáveis que comprovem o atendimento aos requisitos estabelecidos 
neste Decreto e em normas complementares.

§ 1º Os programas de autocontrole devem incluir o bem-estar animal, quando aplicável, as 
BPF, o PPHO e a APPCC, ou outra ferramenta equivalente reconhecida pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

RIISPOA (DECRETO 9.013 DE 29 DE MARÇO DE 2017)



CAPÍTULO II     DAS INFRAÇÕES

Art. 496. Constituem infrações ao disposto neste Decreto, além de outras previstas:
VIII Desobedecer ou inobservar os preceitos de bem-estar animal dispostos neste Decreto e em 
normas complementares referentes aos produtos de origem animal;

CAPÍTULO III    DAS PENALIDADES
Art. 507. As penalidades a serem aplicadas por autoridade competente terão natureza pecuniária ou 
consistirão em obrigação de fazer ou de não fazer, assegurados os direitos à ampla defesa e ao 
contraditório.

Art. 508. Sem prejuízo das responsabilidades civis e penais cabíveis, a infração ao disposto neste 
Decreto ou em normas complementares referentes aos produtos de origem animal, considerada a sua 
natureza e a sua gravidade, acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes sanções: I 
advertência, II multa (infrações leves, moderadas,  graves e as  gravíssimas).

RIISPOA (DECRETO 9.013 DE 29 DE MARÇO DE 2017)



Resolução CFMV 877: 
procedimentos cirúrgicos

Estabelecida a 
CTBEA/MAPA

Firmado o termo de cooperação técnica com 
WSPA para capacitação em abate 

humanitário de aves, suínos e bovinos.

Publicado IN 64/2008 que estabelece 
regras para produtos orgânicos, 
contemplando bem-estar animal

Publicada IN 56/2008 que 
estabelece recomendações para os 

sistemas de produção animal e 
transporte em boas práticas e bem-

estar animal

2008-2012:  projeto CNPq com GRUPO 
ETCO/UNESP Jaboticabal para estudo 

sobre transporte de cargas vivas e 
publicação de manuais de boas práticas 

de manejo. Relatório e manuais 
publicados na página web

BEM-ESTAR ANIMAL NO BRASIL
2008 2009 2011 2012 2013

2009-2012:  projeto 
EMBRAPA Aves e Suínos: 

Capacitação de 250 
condutores de veículos 
de transporte de suínos 

CTBEA/MAPA 
com novo 

escopo

Atualização IN 
64/2008 que 

estabelece regras 
para produtos 

orgânicos, 
contemplando bem-

estar animal

Atualização, conjunta com 
DIPOA, da Instrução 
Normativa de abate 

humanitário (IN 03/2000) -
processo em andamento: 
21000.009859/2012-04

2012-2014: estabelecido GT de 
trabalho para propor 

normativa sobre transporte de 
animais vivos. Proposta de 
normativa encaminhada ao 
DENATRAN para publicação

Resolução CFMV 
1000: 

procedimentos de 
eutanásia de 

animais

Assinatura do Memorando 
de Entendimento Brasil-

União Europeia para troca 
de informações e 

colaboração em bem-estar 
animal

2013-atual: edital de 
chamamento público para 

projetos de bem-estar animal, 
sendo contemplado projeto 

sobre manejo de ectoparasitas 
em bovinos R$ 126.350,00 e 

projeto UNESP para 
capacitação em manejo 

racional de bovinos R$ R$ 
176.500

Lançamento dos Manuais 
de bovinocultura de corte



Projeto Brasil-União Europeia sobre 
transporte de animais vivos -

Diálogos Setoriais: visita técnica de 
veterinários oficiais brasileiros e 

apresentação de veterinário oficial 
europeu com informações e dados 
sobre transporte e fiscalização do 

transporte de cargas vivas na 
Europa, projeto finalizado, 

apresentação pública realizada em 
30/09/2014 (material na página 

web)

2014-2015: GT BEA da 
Câmara de Equideocultura: 

manual de boas práticas 
para o bem-estar animal em 

eventos equestres 
publicados na página. 

Manual disponível na página 
web

Realização de evento BTSF 
(Better Training for Safer 

Food) em abate 
humanitário, custeado pela 

União Europeia para 70 
veterinários oficiais 

nacionais e internacionais, 
em Uberlândia/MG

IN: regulamentação para 
reconhecimento de 

cursos de abate 
humanitário. Consulta 
pública finalizada, em 

análise

BEM-ESTAR ANIMAL NO BRASIL
2014         2015

Assinatura do termo de 
cooperação com ABCS 

para sustentabilidade na 
suinocultura, com foco na 

gestação coletiva de 
matrizes suínas, 

aproximadamente 500 
produtores sensibilizados

Termo de Cooperação EMBRAPA 
AVES E SUINOS: elaboração do 

material didático referência para 
transporte de suínos, capacitação 

de 400 multiplicadores R$ 
147.000,00

Edital MAPA IICA para 
elaboração do material didático 

referência para transporte de 
aves e bovinos: previsto R$ 

250.000,00

Tradução dos standards da 
OIE: bovino de corte, 

frango de corte, bovino de 
leite, transporte por via 

terrestre, abate 
humanitário, sacrifício 

para controle de doenças 
(em andamento)

Workshop sobre bem-estar animal 
na suinocultura, parceria WAP e 

USP, para sensibilização dos 
dirigentes e profissionais do setor



Projeto Manejo de Ovinos, parceiros USP, 
EMBRAPA CPPSUL, Positivo, UFPel, ARCO 

R$ 620.000,00

Mitigação de risco de bem-estar 
dos asininos no NE, parceria 

UFERSA, USP, Positivo, Donkey
Sanctuary R$ 100.000,00

Projeto Bem-estar Aves 
Poedeiras EMBRAPA Aves e 
Suínos, USP R$ 450.000,00

Projeto BEA EQUINOS, parceiros 
UFSC R$ 162.000,00

BEA Bovino, parceira EMBRAPA 
GADO DE CORTE R$ 450.000,00

Projeto Impacto Econômico e 
Gestação Coletiva Matrizes 

Suínas, parceiro EMBRAPA AVES 
E SUÍNOS, URFJ R$ 150.000,00

BEM-ESTAR ANIMAL NO BRASIL
2016 e 2017  – Ações em andamento

Eventos de divulgação 
Standards OIE:   

5 eventos realizadosBoas Práticas na 
Equideocultura R$ 

97.000,00 (Capacitação e 
sensibilização MT, AL, SP, 

DF, RS)

Curso ENAGRO
Atualização em Boas Práticas 

e Bem-estar Animal para 
veterinários oficiais (federais 
e estaduais) R$ 350.000,00

Publicação Resolução do 
CONTRAN 675/2017: 

exigências para veículos 
transportadores de animais

Novo Decreto 8852/2016 
Regimental do MAPA: inclusão 
da competência de fiscalização 

do bem-estar animal para a  
SMC e a SDA/MAPA



BEM-ESTAR ANIMAL NO BRASIL
2017   – Ações  em andamento

Revogada Portaria 524/2011, 
publicada portaria 905/2017: nova 
CTBEA sem integrantes da CBPA e 

sem pontos focais

Publicação IN 12/2017: 
reconhecimento de entidades para 
treinamento em abate humanitário

Normativa sobre boas práticas em 
torneios leiteiros: demanda da 
câmara setorial do leite, em breve 
em consulta pública

Capacitação do 
SVO em BEA-

Curso ENAGRO 
para 150 

participantes

Projeto Brasil-União Europeia sobre 
bem-estar animal, uso racional de 
medicamentos na bovinocultura 
leiteira, sistemas de criação de 

poedeiras livres de gaiolas e uso do gás 
na insensibilização dos animais. 

Diálogos Setoriais: 9ª Convocatória 

Publicação do novo RIISPOA (DECRETO 
9.013 DE 29 DE MARÇO DE 2017)  
inclusão do bem-estar animal e 

penalidades .

TR IICA Bovinos de leite e corte: Objetiva a
realização de material técnico, com estudos
dos impactos econômicos das boas práticas
na pecuária de leite e de corte, além da
realização de capacitações.

TR IICA Pequenos Ruminantes: Objetiva a
contratação de pessoa jurídica para sistematizar a
as informações sobre a cadeia produtiva e
articulação com os atores envolvidos no tema
bem-estar de pequenos ruminantes, realização de
eventos de capacitação e elaboração de material
técnico atribuído ao tema.

TR IICA Suínos: Contratação de consultoria,
pessoa física para a coordenação de
trabalhos técnicos (manuais e capacitações)
sobre boas práticas para o bem-estar na
suinocultura (granja).

TR IICA BEA Jurídico: Contratação de pessoa física para a
elaboração de estudo e trabalhos técnicos sobre
legislação em boas práticas e bem-estar animal, visando
promover consolidação de informações sobre arcabouço
jurídico nacional, panorama legal em mercados
concorrentes e capacitação em elaboração e aplicação de
atos normativos.



Bovinos                                                            Equinos                                  Suínos

http://www.agricultura.gov.br/animal/bem-estar-animal/medidas-e-aplicacoes

São inúmeros os materiais didáticos elaborados pela CBPA, juntamente com parceiros, a fim de disseminar 
conhecimento e práticas para o Bem-estar animal. Todos estão disponíveis para download no site do 

MAPA.
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BEM-ESTAR ANIMAL NO BRASIL

http://www.agricultura.gov.br/animal/bem-estar-animal/medidas-e-aplicacoes


É nossa responsabilidade zelar pelo bem-estar dos animais e por 

sistemas mais sustentáveis de produção de alimentos.



Obrigada!

Charli Ludtke
Coordenadora Geral de Agregação de 

Valor/SMC/MAPA/Brasília
Email: charli.ludtke@agricultura.gov.br    

Tel.: (61) 3218-2069


